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tlslado de Sergipe
PREFETI'IJRA MUNICIPÂL DI] I'fAI]AIANA

I'TERMO ADITIVO ÀO CONTRT{TO N'. O7E/202I

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas, implicita ou
explicitâmente, poreste instÍumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente, em 02 (duâs) vias de igual teor, para um
só fim legal.

1" TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO N". 07E/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRÁ]V, DE UM LADO, A PRTFEITIJR4
MUNICIPAL DE ITABÁANÁ E, DO OUTRO, GILYAN
DE IESUS MENEZES NA FORMA ABÀNO

À PRXFEITITRA DE ITÂBÂIANÁ, pessoa jurídisa de dirciro público, com sede à praça Fausto Cardoso, n. 12,
inscrita no CNPJ sob n' 13.104.740/000t-10, representada nesre ato pelo prefeito, o Sr. Adailton Resende Sous4
poíador do CPF n" 357 .'73'7 .905-72, dotavânte denominado CONTRÁTANTE, e a Empresa GILVAN DE JESUS
MENEZES sediadâ no povoâdo Lagoa do Fomo, na cidade de ltabaian4 Esrado de Sergipe, CEp 49.500. t09,
inscrita no CNPJ sob o n0. 01.280.72110001-65, neste ato representadâ pelo repÍesentante legâ|, o sr. Gilvan de Jesus
Menez€s, portâdor do CPF sob o n" 466.489 765-00, doravante denominada CONTRÁTADA, firmam o presente
Termo Aditivo, regido pela Lei n'. E.666/93 e suas alt€rações posteriores, conforme cláusulas e condiçõ€s seguintes:

CLAUSULAI_DOOBJETO
o presente Termo Aditivo tem por objero o acréscrmo contrarual, no valor de R$ 3.8E2,00 (três mil oitocentos €
oitenta e dois reais), que corresponde ao item 0l (cim€nto), perfazendo um percentual de 7,5% (sete virgula cinco
porcento) do quanlúalivo do item do refendo Edital do Pregão Eletrônico O3Ol2O2l, em conformidade com a Lei no.

1666/93, em seu aí.65, §lo, que ora se adita, §onforme disposto em suas Clausulas Décima euaía, Das
Alterâções, com a conseqüente alteração dâ CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, a quâl passariá a teÍ a segurnte
Íedação.

CLAUSULA CEIR-A - DO PRXCO. DAS CONDICOES Df, PAGÂMENTO íâí. Ss. i ciso III. da Lei no
t.666/93)
Pela perfeita integral execuçâo deste Conrraro, a Prefeitura pagará à Contratadâ o valor global de R$ 210.922,00
(duzentos e dez mil, novecentos e vinte e dors reais) [...]

Ilem Descrição Mârca Und Qtd
Vâlor
Unit

Valor
Totâl

01. Cimento CP Il.Z J2 - saco de 50 kg MÍZU SC 150 R$ 25,88 R$ 3.8E2,00

CLÀUSULA II - DAS ISPOSICÕES FINAIS

Itâbaiana, l5 de dezembro de 2021
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